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Referência:  Processo  n°  23041.041457/2021-26.  Espécie:  Convênio  nº  023/2022  –  Proex/Ifal.  Convenentes:

Instituto Federal de Alagoas – IFAL, CNPJ Nº 10.825.373/0001-55 e MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA - AL,

CNPJ Nº 12.224.895/0001-27. Objeto: estabelecimento de convênio para a concessão de estágio curricular para

os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não envolve transferência de recursos entre as partes. Vigência: 05

(cinco)  anos,  a contar  da data  de assinatura do Termo. Data da Assinatura:  31/03/2022.  Signatários:  Carlos

Guedes de Lacerda – Reitor do Ifal, CPF nº 475.046.174-15 e Eliziane Ferreira Costa Lima, CPF n° 648.053.954-

00, Prefeita.

Referência: Processo n° 23041.010260/2022-26. Espécie: Convênio nº 01/2022 – Proex/Ifal. Contratante: Instituto

Federal de Alagoas – Ifal, CNPJ Nº 10.825.373/0001-55 e contratada: INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO

REGIONAL DE ALAGOAS - IEL/AL, CNPJ Nº 12.157.863/0001-56. Objeto: prestação de serviço de intermediação

de estágio curricular  supervisionado, concedido por cliente do AGENTE DE INTEGRAÇÃO, às/aos alunas/os

regularmente  matriculadas/os  no  IFAL,  na  área  de  formação  da/o  estudante,  não  podendo  as  atividades

desenvolvidas desvirtuar-se da sua área de formação.  Despesas:  Este  acordo não envolve transferência  de

recursos entre as partes. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura do Termo. Data da

Assinatura: 01/04/2022. Signatários: Carlos Guedes de Lacerda – Reitor, CPF nº 475.046.174-15 e Hélvio Braga

Vilas Boas, CPF nº 133.8993984-20, superintendente do IEL.
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